PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 288/2006

Concede o Prêmio Parceiro da Cidadania à Água e Terra Planejamento Ambiental Ltda.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:


Art. 1º Fica concedido á Água e Terra Planejamento Ambiental Ltda, o Prêmio Parceiro da Cidadania, como empresa que se destaca na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.


Art. 2º A entrega do respectivo prêmio far-se-á em Sessão Ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada.


Art. 3º Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local de sua reunião, para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.


Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de agosto de 2006.





JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo




Vereador

JUSTIFICATIVA:


È sabido que a proteção ao meio ambiente ganhou amplitude mundial. A necessidade de ações estratégicas no sentido de reduzir os ricos ambientais e adequar as ações empreendedoras a legislação vigente foi responsável pelo surgimento da nossa empresa, em atividade desde março de 2001.

O desenvolvimento do trabalho exige complexo equilíbrio com os interesses econômicos e conhecimentos multi e transdiciplinares. Para tanto, contamos com 18 profissionais de nível superior: engenheiros florestais, engenheiros de minas, agrícola ,agrimensores ,agrônomos, civil, geógrafa, administrador de empresa, advogados e biólogos, todos com especialização em áreas afins, além de uma equipe administrativa para das suporte as nossas ações.

Contamos atualmente com 3 (sete) unidades em Minas Gerais, instaladas nas cidades de Patos de Minas, Araxá e Paracatu.

A empresa é administrada por dois sócios, Emídio Moreira da Costa, Engenheiro Florestal e Sérgio A. Soares Vita, mestre em Ciências Florestais.

Alem disso, contamos também com assessoria jurídica especializada, por meio de convênio com o escritório de advocacia Mirian Gontijo e Advogados Associados, e outros como construtoras (BASAN E VELOSO CURY) e Serviços Topográficos (STOP).

Estabelecida a parceria, asseguramos que serão atendidos todos os quesitos necessários para a adequação do empreendimento às leis ambientais vigentes, acompanhando todas as fases do processo, até o deferimento por definido.

Contamos ainda com laboratório próprio de análise de água, efluentes e alimentos.

